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Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), prove-
nientes do óbito do ex-segurado adelino Monteiro Saldanha Júnior, perten-
cente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 325520/1, falecido 
em 12/07/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
V - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, §7º da 
constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781145
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1426 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/245636 E 2020/1048834.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, incisos i, 
14, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29 e 29-a, 36 e 36- c da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.778,27 (Hum mil, setecentos e setenta e oito 
reais e vinte e sete centavos), em favor de raiMUNda cElia coNcEicao 
oliVEira, na condição de companheira do ex-segurado carlos Gonçalves 
de oliveira, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. 
nº 198390/1, falecido em 05/09/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
pensão por morte que a interessada recebia junto ao iNSS em 22/02/2022, 
inacumulável com a pensão ora pretendida por força do art. 31, da lei 
complementar nº 39/2002, respeitando-se os valores, tabelas e percentu-
ais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781158
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1520 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS Nº 2021/981515
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$7.215,76 (sete mil duzentos e quinze reais e setenta e seis centavos) em 
favor de Maria doroTEa SoUZa dE oliVEira, na condição de cônjuge 
do ex-segurado MaNoEl NUNES dE oliVEira, pertencente ao quadro de 
inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupou a graduação de 
3º Sargento, mat. nº 3363708/1, falecido em 11/06/2016.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(03/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Esta-
dual/1989, com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, 
c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela 
lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 780693

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1354 de 22 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1465002.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$29.809,96 (Vinte e nove mil, oitocen-
tos e nove reais e noventa e seis centavos), em favor de carMEM lUcia 
rodriGUES dE SoUZa, na condição de cônjuge do ex-segurado aluizio 
Moura lemos de Souza, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado da fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de fiscal de receitas 
Estaduais, mat. nº 46957/1, falecido em 02/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 780514
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1047 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2017/273855 E 2017/359684.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.628,04 (um mil, seiscentos e vinte e oito reais 
e quatro centavos), em favor de JoÃo rEiS doS SaNToS, na condição 
de companheiro da ex-segurada Maria raimunda oleastre, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SE-
dUc, onde ocupou o cargo de Servente, mat. nº 6318525/1, falecida em 
08/02/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - registre-se que o valor dos benefícios concedidos com base no per-
missivo do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 39/2002 está limitado 
ao teto dos benefícios concedidos pelo regime Geral de Previdência Social. 
Portanto, eventuais reajustes concedidos na forma do tópico anterior da 
mesma forma estarão limitados ao teto do rGPS.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 771392
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

 Portaria Ps N° 1.015 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/550834, 2021/551263 e 2021/551553.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/550834, 2021/551263 
E 2021/551553, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1.a – 33,34% em favor de claUdio alBErTo frEiTaS doS SaNToS, na 
condição de cônjuge, no valor atualizado de r$776,16 (setecentos e seten-
ta e seis reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019;
i.1.b – 33,33% em favor de iSac GaBriEl coSTa doS SaNToS, na condi-
ção de filho menor, no valor atualizado de R$776,16 (setecentos e setenta 
e seis reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019;


